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RESOLUÇÃO Nº 07/2011

 

Súmula:  Aprova  o  Parecer  Favorável  do  Conselho

Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS,  das

informações  de  comprovação  do  gasto  do  IGD-M

referentes ao exercício de 2009 no Demonstrativo do

SuasWeb.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em Reunião Extraordinária

realizada em 16 de março de 2011, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis Municipais n o. 1.781,

de 27/10/1995 e nº 2.003, de 16/07/2009 e que, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges

Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23 do Regimento Interno

deste Conselho e,

CONSIDERANDO a Ata nº 34/2009, da reunião ordinária do CMAS, em que foi apresentado e aprovado pelo

CMAS a prestação de contas referentes a utilização dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada – IGD,

de recursos do ano de 2009 e saldos remanescentes do ano de 2008;

 

CONSIDERANDO que os recursos do IGD foram aplicados na sua totalidade conforme orientações da Portaria

do MDS nº 148/2006, estando os materiais adquiridos alocados nos respectivos espaços para os quais foram

destinados;

 

CONSIDERANDO que o Município manteve um índice de cumprimento de condicionalidades anual estável e

que  a  gestão  local  desenvolve  ações  adequadas  para  identificação,  cadastramento  de  novas  famílias  e

atualização e revisão dos dados contidos do CAD Único referentes aos cidadãos residentes no Município;

CONSIDERANDO que o questionário de informações de comprovação do gasto do IGD-M

referentes ao exercício de 2009 no Demonstrativo do SuasWeb foi preenchido com a participação da plenária

do CMAS em reunião extraordinária;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Parecer Favorável do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS das informações

de comprovação do gasto do IGD-M referentes ao exercício de 2009 no Demonstrativo do SuasWeb.

 

Art.  2º  - Esta  Resolução entrará  em vigor  a  partir  de  sua publicação,  ficando revogadas  as  disposições

contrárias. 

Toledo, 21 de março de 2011.

 



 

 

 
MARIA INÊS BORGES MÂNICA
PRESIDENTE DO CMAS
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